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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 10/17

DATA: 20/07/17

SÚMULA: Cria o Fundo Municipal de Cultura e dá outras
providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Comélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. V- Fica criado o Fundo Municipal de Cultura
constituído por recursos provenientes do orçamento anua! do Município destinado à Secretaria
Municipal de Cultura e de outras fontes, com o objetivo de promover desenvolvimento da cultura
no Município de Comélio Procópio, podendo, para tanto, apoiar financeiramente:

I- Programas de Formação Cultural, apoiando
financeiramente a realização de cursos e oficinas, ou

pela concessão de bolsas de estudo;

II- A manutenção de gmpos artísticos;

III- A manutenção, reforma e ampliação de espaços
culturais;

IV- Projetos de difusão cultural, podendo tratar-se de tumês
artísticas, realização de Festivais, mostras ou circuitos
culturais ou apresentação de artistas nacionais e
internacionais em Comélio Procópio;

V- Pesquisas acerca da produção, difusãq, comercialização
ou recepção das atividades culturais;
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VI- Projetos de produção de bens culturais.

Parágrafo único: Entende-se projetos de produção de bens
culturais aqueles que tenham por objetivo a produção de bens, materiais ou imateriais, de natureza
artístico cultural.

Art. T- Constituem receitas do Fundo:

I- Repasses do Governo Federal;

II- Repasses do Governo Estadual;

III- Repasses do Poder Público Municipal;

IV- Receitas provenientes de ações do Município de
Comélio Procópio;

V- Doações de pessoas físicas ou jurídicas;

VI- Receitas de eventos, atividades ou promoções

realizadas com a finalidade de angariar recursos para

o fundo;

VII- Percentual das receitas provenientes de ações
realizadas com patrocínio do Fundo.

§1®- No caso das receitas provenientes de ações do Poder
Público Municipal deverão estas ser definidas, por Decreto do Executivo Municipal, como receitas
destinadas ao Fundo Municipal de Cultura.

§2®- A realização de eventos, atividades ou promoções por

entidades externas ao Poder Público Municipal, com a finalidade de angariar recursos para o Fundo
Municipal de Cultura, dependem de autorização do Secretário Municipal de Cultura.

§3®- O percentual das receitas provenientes de ações
realizadas com o patrocínio do Fundo será definido para cada projeto individualmente, podendo ser
igual à zero.
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Art. 3"- O Fundo Municipal de Cultura pode beneficiar

projetos apresentados pela Secretaria Municipal de Cultura ou por Pessoas Físicas ou Jurídicas, de
direito público ou privado, com domicílio no município de Comélio Procópio pelo período mínimo
de 03 (três) anos.

Parágrafo único: A concessão de benefício a projetos
apresentados por servidor público municipal, ou ainda, por Pessoa Jurídica que tenha como sócio
servidor público, dependerá de aprovação expressa do Conselho Municipal de Cultura e Secretaria
Municipal de Cultura.

Art. 4**-. A concessão de benefícios poderá se dar nas

seguintes modalidades:

I- Induzida, trabalhando com o acolhimento de solicitações
espontaneamente apresentadas ao Fundo;

II- Indutora, via lançamento de editais.

Parágrafo único: A prestação de contas será obrigatória
independente da forma da concessão do benefício pecuniário.

Art. 5°- Os recursos do Fundo Municipal de Cultura serão
aplicados exclusivamente na execução de projetos relacionados com o desenvolvimento cultural, de
acordo com o cronograma físico-financeiro constante no Projeto aprovado, e mediante prestação de
contas.

Art. 6*"- Fica criado o Cadastro Municipal de Pessoas e
Entidades Culturais junto à Secretaria Municipal de Cultura através do seu departamento
competente, que o manterá atualizado para fins administrativos e eleitorais.

§1"- Poderão fazer parte do cadastro às pessoas, grupos e
instituições com interesse na política cultural do Município, em pleno gozo de seus direitos e com
participação comprovada de no mínimo 01 (um) ano.

§2"- O membro da comunidade cultural poderá ser inscrito
em mais de um segmento ou área, desde que comprovada sua atuação ou participação no setor.

§3°- O Conselho Municipal de Cultura, se necessário,
definirá outras formas e procedimentos para o cadastro.

Art. T- A presente Lei será regulamentada no prazo
máximo de 90 (noventa) dias.

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br
procuradonamcp@gmall.com



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO nUUNA

CNN76^1M/0001-70

Art. 8°- As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta da dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 9®. Esta Lei

revogando-se as disposições em contrário.

vigor na data de sua aprovação,

julho de 2017,

ní Bernardo

do Município
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10/17

Exposição de Motivos

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A presente proposta dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Cultura,
de natureza contábil - financeira, destinado a disponibilizar recursos para fomentar e difundir
projetos culturais.

Uma das maiores dificuldades de implementar políticas públicas na área da
cultura está em se estabelecer formas democráticas e transparentes de acesso, dentre as quais a
possibilidade de garantir que todo cidadão ou instituição cultural possa captar recursos e ser parte
integrante de uma política pública de cultura.

Nesse sentido a implantação do Fundo Municipal de Cultura traz
importantes resultados de ordem política. Trata-se de um instrumento de sustentação da gestão
cultural, contribuindo para que haja maior participação dos atores dessas atividades na
implementação de um política cultural, conjugada com o desenvolvimento do setor e as ações de
governo na gestão da cultura.

A iniciativa de propormos a criação do Fundo Municipal de Cultura
demonstra a importância com que o Poder Público Municipal trata a questão dos recursos e da
democratização da gestão cultural em nossa cidade, materializada na proposta de instituição de um
canal permanente de fomento e difusão de política cultura.

A adoçãcTdessa iniciativa não será ato único e solitário, sabendo-se que
outras medidas serão adotadas vis^do"""^alcançar os objetivos definidos dessa política mais
abrangente de democratização ao pqdei^bücc

Assin >vação unânime.
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